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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.207, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  dispensa,  a
pedido, do Sr. DANIEL DALBON
AUGUSTO  da  função  gratificada
d e  S U B C O M A N D A N T E
ADMINISTRATIVO DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar, a pedido, o Sr. DANIEL DALBON

AUGUSTO,  da  função  gratificada  de  SUBCOMANDANTE
ADMINISTRATIVO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL desta
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, para a qual
foi designado pela Portaria nº 17.952, de 2 de fevereiro de
2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 19 de setembro de
2024.

São José do Rio Pardo, 23 de setembro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº
003/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo
convoca  o  candidato  abaixo  classificado  no  PROCESSO
SELETIVO Nº 003/2023 para comparecer até o dia 30 de
setembro de 2024, das 12:00 às 17:00 horas, no Setor de
Recursos Humanos, à Praça dos Três Poderes, nº 1, Centro,
munido de seus documentos, para receber as instruções a
respeito de sua contratação.
CIRURGIÃO DENTISTA ESF
CLAS. NOME
9 GIOVANNI BONELI VIEIRA POLICICI

Se  o  candidato  não  comparecer  até  o  dia  30  de
setembro de 2024, será considerado desistente e sua vaga
oferecida  ao  candidato  subsequente  na  ordem  de
classificação,  em  futuras  convocações.  São  José  do  Rio
Pardo, 23 de setembro de 2024. Marcio Callegari Zanetti -
Prefeito.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

Pregão  Eletrônico  nº  29/2024  Contratação  de
Empresa para a Prestação de Serviços especializados no
recebimento  e  disposição  final  de  resíduos  sólidos
domiciliares  em aterro  sanitário  devidamente  licenciado,
coletados  no  município  de  São  José  do  Rio  Pardo,  fica
suspenso  SINE  DIE.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2024
Nº=NÚMERO DO CONTRATO; CA= CONTRATADO;

CV=  CONVITE;  TP=  TOMADA  DE  PREÇO;  CR=
CONCORRÊNCIA; CO= CONVÊNIO; PR= PREGÃO; PE=
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O ;  D P =  D I S P E N S A ;
IX=INEXIGIBILIDADE;  CH  =  CHAMAMENTO;  O=
OBJETO;  V=VALOR;  P=  PERÍODO;  D=  DATA  DE
ASSINATURA.

N° 192/2024; CA= Edson Jose Crevelari; IX= 105/2024;
O= Locação  de  imóvel  situado  na  Rua  Alexandra  Olga
Pourrat Campos, nº 15, Bairro Bela Vista, no município de
São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, destinado ao
funcionamento  do  setor  de  alimentação  escolar,  para
administração, armazenamento e distribuição de gêneros
alimentícios  nas  24  unidades  escolares  municipais  e
filantrópicas,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  da
Educação-SME; V= O custo estimado total da contratação é
de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) mensais, R$
42.000,00  (Quarenta  e  dois  mil  reais)  anuais,  e  R$
210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) pelo período de 60
meses; P= 60 (sessenta) meses; DA= 11 de setembro de
2024.
...........................................................................................................
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COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria Municipal da Educação através do Setor de Alimentação Escolar,
na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para registro
de preços, objetivando o  Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de Carnes para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São José do
Rio Pardo, conforme tabela abaixo:

Nº UNI
D. DESCRIÇÃO DO OBJETO

01 Kg

Almôndega de Carne Bovina congelada IQF – com SIF.
Ingredientes: 100 % carne bovina, com peso de aproximadamente
20 a 25 gramas a unidade, sem temperos e condimentos. Deverá ser
isento de osso, pele, veias, cartilagens, vísceras, ou qualquer outro
tipo de material não comestível do produto cárneo com osso. Deverá
ser firme, com consistência macia e isenta de manchas esverdeadas.
Não poderá conter soja e glúten.
Composição  Nutricional  por  porção  de  100  gramas: Valor
Calórico:  de  230  a  250  Kcal,  Proteína:  mínimo  de  15  gramas,
carboidratos:  0  gramas,  gorduras  totais:  máximo  de  18  gramas,
sódio: máximo de 100g.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses e data de fabricação de até
30 dias na entrega do produto.
Embalagem: Primária  devem  ser  sacos  de  polietileno  de  alta
densidade, termossoldado, atóxico, perfeitamente lacrado, resistente
ao transporte e armazenamento contendo de 1 a 2 Kg do produto.
Secundária:  caixa de papelão reforçado,  lacradas com fita adesiva,
contendo até 20 Kg do produto.

02 Kg

Almôndegas de frango congelada IQF com SIF.
Ingredientes: 100 % carne de frango, proveniente do corte peito e
sobrecoxa moídos, com peso de aproximadamente 20 a 25 gramas a
unidade, sem temperos e condimentos, contendo 50% de peito e 50%
de sobrecoxa.  Deverá  ser  isento  de  osso,  pele,  veias,  cartilagens,
vísceras ou qualquer outro tipo de material não comestível do produto
cárneo com osso. Deverá ser firme, com consistência macia e isenta
de manchas esverdeadas. Não poderá conter soja e glúten.
Composição  Nutricional  por  porção  de  100  gramas:  Valor
Calórico:  de  130  a  150  Kcal,  Proteína:  mínimo  de  15  gramas,
carboidratos: 0 gramas, gorduras totais: máximo de 9 gramas, sódio:
máximo de 100g.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses e data de fabricação de até
30 dias na entrega do produto.
Embalagem:  Primária  devem  ser  sacos  de  polietileno  de  alta
densidade, termossoldado, atóxico, perfeitamente lacrado, resistente
ao transporte e armazenamento contendo de 1 a 2 Kg do produto.
Secundária:  caixa de papelão reforçado,  lacradas com fita adesiva,
contendo até 20 Kg do produto.

03 Kg Carne Bovina Lagarto em tiras (flocos) congelados IQF – com
SIF.
Ingredientes:  carne  bovina  lagarto  em  tiras  (flocos),  sem  osso,
cortada em filetes com 5 a 7 cm de comprimento, largura de 3 à 4 cm
e espessura de 0,3 a 0,4 cm, devendo ser congelados individualmente
(IQF).
Composição Nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 120
a 150 kcal,  Carboidratos:  0g, Proteínas:  mínimo de 15g e Lipídios:
máximo de 8g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,

Comunicados
Comunicados
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identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

04 Kg

Carne bovina patinho em iscas ou tiras congelados IQF – com
SIF.
Ingredientes: carne bovina patinho em iscas ou tiras, padrão extra
limpo, devendo ser congelados individualmente (IQF).
Composição Nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 120
a 150 kcal,  Carboidratos:  0g, Proteínas:  mínimo de 15g e Lipídios:
máximo de 8g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

05 Kg

Carne bovina patinho moído congelado IQF – com SIF.
Ingredientes:  Carne bovina patinho moído sem osso, padrão extra
limpo, sem aparas, devendo ser congelado individualmente (IQF).
Característica  Físico  Química:  Valor  calórico:  120  a  150  kcal,
Carboidratos: 0g, Proteínas mínimo de 15g e Lipídios: máximo de 8g.
Prazo de validade: 12 meses e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional. Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

06 Kg

Carne Filé  Mignon Suíno em tiras (flocos) congelados IQF –
com SIF.
Ingredientes:  carne filé mignon suíno em tiras (flocos), sem osso,
cortada em filetes com 5 a 7 cm de comprimento, largura de 3 à 4 cm
e espessura de 0,3 a 0,4 cm, devendo ser congelados individualmente
(IQF).
Composição Nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 120
a 150 kcal,  Carboidratos:  0g, Proteínas:  mínimo de 15g e Lipídios:
máximo de 8g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

07 Kg

Filé de coxa e sobrecoxa de frango congelado IQF– Com SIF.
Ingredientes:  Filés de coxa e sobrecoxa de frango, sem pele, sem
osso,  sem  gordura,  padrão  extra  limpo,  devendo  ser  congelado
individualmente (IQF).
Composição nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 110
a 130 kcal, Carboidratos:  0g,  Proteínas:  mínimo de 10g e Lipídios:
máximo de 9g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.E
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08 Kg

Peito de Frango em iscas ou tiras congelado IQF– Com SIF.
Ingredientes: Filés de peito de frango em iscas ou tiras, sem pele,
sem osso, sem gordura, padrão extra limpo, devendo ser congelado
individualmente (IQF).
Composição nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 110
a 130 kcal, Carboidratos:  0g,  Proteínas:  mínimo de 10g e Lipídios:
máximo de 9g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.   Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

09 Kg

Peito de frango em tiras (flocos) congelado IQF com SIF.
Ingredientes:  filés de peito de frango em tiras (flocos), sem osso,
cortada em filetes com 5 a 7 cm de comprimento, largura de 3 à 4 cm
e espessura de 0,3 a 0,4 cm, devendo ser congelados individualmente
(IQF).
Composição Nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 110
a 130 kcal,  Carboidratos:  0g, Proteínas:  mínimo de 10g e Lipídios:
máximo de 9g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

10 Kg

Peito de Frango moído congelado IQF– Com SIF.
Ingredientes:  Filés de peito de frango moído, sem pele, sem osso,
sem  gordura,  sem  cartilagem,  padrão  extra  limpo,  devendo  ser
congelado individualmente (IQF).
Composição nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 110
a 130 kcal, Carboidratos:  0g,  Proteínas:  mínimo de 10g e Lipídios:
máximo de 9g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

11 Kg

Pernil suíno em cubos sem osso IQF – com SIF.
Ingredientes:  carne  suína  tipo  pernil,  em cubos,  sem pele,  sem
osso,  sem  aparas  e  cartilagens,  padrão  extra  limpo,  devendo  ser
congelado individualmente (IQF).
Característica  Físico  Química  :  Valor  calórico:  180  a  190  kcal,
Carboidratos: 0g, Proteínas mínimo de 20g e Lipídios máximo de 8g.
Prazo de Validade: mínima de 6 meses e data de fabricação de até
30 dias na entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

12 Kg Pernil suíno moído congelado IQF– Com SIF.
Ingredientes:  carne suína tipo pernil, moído, sem pele, sem osso,
sem aparas e cartilagens, padrão extra limpo, devendo ser congeladoE
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individualmente (IQF).
Composição nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 180
a  190  kcal, Carboidratos:  0g,  Proteínas  mínimo  de  20g  e  Lipídios
máximo de 8g.
Prazo de validade: 365 dias e data de fabricação de até 30 dias na
entrega do produto.
Embalagem  primária:  sacos  plásticos  de  polietileno,  atóxico,
transparente,  termossoldado,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento, pesando de 1 a 2 Kg. Etiqueta/rótulo
interno com identificação do produto, marca do fabricante, peso, SIF,
identificação  do  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade  e
informação  nutricional.  Secundária:  caixa  de  papelão  reforçado,
lacrada com fita adesiva, contendo de 10 Kg a 20 Kg.

13 Kg

Salsicha de peru sem corante congelada – com SIF.
Ingredientes: Carne de peru, carne mecanicamente separada de 
peru, água, proteína de soja texturizada, maltodextrina, fécula de 
mandioca, mix de sais minerais, páprica doce em pó, Cebola 
desidratada em pó, alho desidratado em pó, sal, estabilizantes e 
conservantes.
Composição nutricional por porção de 100g: Valor calórico: 160à
190Kcal, Carboidratos máximo de 1,5g, Lipídios máximo de 14,31 % e
Proteínas mínimo de 13,4 %.
Prazo de validade: 6 meses e data de fabricação de até 30 dias na 
entrega do produto.
Embalagem: Primária devem ser embalagem de polietileno atóxico, 
termossoldado e resistente com capacidade de 0,500g a 3Kg  e a 
embalagem secundária caixa de papelão reforçada com capacidade 
para até 12 Kg do produto.

14 Kg Coração Bovino – Com SIF.

15 Kg Pescoço de frango – com SIF.

16 Kg Fígado Bovino – com SIF.

O  órgão  ou  entidade  interessada  poderá  manifestar  o  interesse  em  ser
participante do Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito)  dias úteis,
conforme art. 86 da Lei 14.1333/21 e Art. 7 do Decreto Municipal 7.655, de 17
de maio de 2024, a partir da comunicação formal.

Para fins de participação o órgão ou entidade deverá encaminhar até o dia
03/10/24 suas  intenções,  no  e-mail:  merenda@saojosedoriopardo.sp.gov.br,
com os seguintes documentos:

a) Solicitação de Despesa com a especificação do objeto, juntamente com
o Estudo Técnico Preliminar, com as justificativas da sua necessidade;

b) Estimativa de Consumo e Local de entrega;
c) Cronograma de contratação, quando couber.

Mais  informações  podem ser  obtidas  pelo  telefone:  (19)  3682-7872 /  7873
(Setor de Alimentação Escolar)
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[Lei Municipal nº 2.107, de 28 de Novembro de 1996] 

 

 

Rua Aparecido Clemente Guardavaschio, nº. 50, Jardim Aeroporto – São José do Rio Pardo/SP – CEP: 13.720-000 

Telefone: (19) 9.9418.5421 – E-mail: cme@saojosedoriopardo.sp.gov.br | cme.sjrp@gmail.com 

 

 

CONVOCAÇÃO  

 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca a 

todos os Conselheiros Municipais de Educação, sejam titulares ou suplentes, 

nomeados por meio da Portaria nº. 18.940/2024, e convida todos os Munícipes para 

a “VIII Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação”, agendada para o 

dia 25 de setembro de 2024, às 18h, a ser realizada de forma virtual – para acessar 

clique https://meet.google.com/zxg-gaui-npe 

Em pauta, acolhimento e matérias correlatas ao controle social da política 

pública educacional. 

Vale ressaltar que o membro do Conselho Municipal de Educação que esteja 

inviabilizado de participar da reunião supracitada, deverá proceder conforme as 

normas regimentais deste Colegiado.  

 

São José do Rio Pardo, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

MILTON HERRERA P. ROMERO 
PRESIDENTE 

CME 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME
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